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DSS - DIDO SIDÓNIO SOUSA, 
UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 01048/050720;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 9 4 5 0 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: A p . 0 1 / 2 0 0 5 0 7 2 0

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d a :

Certifica que por Dido Sidónio de Sousa, foi constituída a
sociedade unipessoal em epígrafe, que se rege pelo contrato em
a p ê n d i c e .

Câmara de Lobos, 19 de Novembro de 2005.

A2.ª Ajudante destacada, Assinatura ilegível

A RTIGO PRIMEIRO

UM - A sociedade adopta a denominação "DSS DIDO
SIDÓNIO SOUSA, UNIPESSOAL, LDA." e tem a sua sede à
Estrada de Santa Clara, número trezentos e sessenta e seis,
freguesia e concelho de Câmara de Lobos.

TRÊS - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
l i m í t r o f e .

A RTIGO SEGUNDO

Asociedade tem por objecto a colocação de estuques, pintura
de construção civil; construção civil e obras públicas.

A RTIGO T E R C E I R O

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil euros, representado por uma quota de
igual valor nominal, pertencente ao sócio Dido Sidónio de
S o u s a .

A RTIGO QUARTO

UM - Agerência e a representação da sociedade pertencem
ao sócio único ou a não sócios, a qual poderá não ser remunerada
conforme aquele decidir.

DOIS - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção de
um gerente.

TRÊS - Fica desde já nomeado gerente o sócio Dido Sidónio
de Sousa.

A RTIGO QUINTO

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução
do objecto social.

A RTIGO SEXTO

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permitidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que a
sociedade está exercendo.

DIOGO DE ANDRADE, UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 01057/050823;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 6 0 2 0 2 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: A p . 0 7 / 2 0 0 5 0 8 2 3

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d a :

Certifica que por Fernando Diogo de Andrade, foi constítuída
a sociedade unipessoal em epígrafe, que se rege pelo contrato em
a p ê n d i c e .

Câmara de Lobos, 19 de Novembro de 2005.

A2.ª AJ U D A N T E D E S TA C A D A. Assinatura ilegível

A RTIGO PRIMEIRO

UM - A sociedade adopta a denominação "DIOGO DE
ANDRADE, UNIPESSOAL, LDA." e tem a sua sede à Estrada
da Corrida, número trinta e quatro, freguesia do Jardim da Serra,
concelho de Câmara de Lobos.

TRÊS - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
l i m í t r o f e .

A RTIGO SEGUNDO

A sociedade tem por objecto a construção civil e obras
públicas; demolições e terraplanagens; pintura de construção
c i v i l .

A RTIGO T E R C E I R O

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil euros, representado por uma quota de
igual valor nominal, pertencente ao sócio Fernando Diogo de
A n d r a d e .



A RTIGO QUARTO

UM - A gerência e a representação da sociedade pertencem
ao sócio único ou a não sócios, à qual poderá não ser remunerada
conforme aquele decidir,

DOIS - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção de
um gerente.

TRES - Fica desde já nomeado gerente o sócio Fernando
Diogo de A n d r a d e .

A RTIGO QUINTO

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução
do objecto social,

A RTIGO SEXTO

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permitidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que a
sociedade está exercendo.

CONSTRUÇÕES CASTELEJO, UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 01050/050801
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 9 4 4 1 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 13120050801

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d a :

Certifica que por Rui Martinho Figueira Santos, foi
constituída a sociedade unipessoal em epígrafe, que se rege pelo
contrato em apêndice.

Câmara de Lobos, 19 de Novembro de 2005.

A2.ª AJ U D A N T E D E S TA C A D A, Assinatura ilegível

A RTIGO PRIMEIRO

UM - A sociedade adopta a firma “CONSTRUÇõES
CASTELEJO, UNIPESSOAL, LDA.”.

DOIS - A sociedade tem a sua sede ao sítio do Castelejo,
Vereda da Rocha, número vinte e sete, freguesia do Estreito de
Câmara de Lobos, concelho de Câmara de Lobos.

TRÊS - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe. 

A RTIGO SEGUNDO

A sociedade tem por objecto a construção civil e obras
públicas; pintura de construção civil, demolições e
t e r r a p l a n a g e n s .

A RTIGO T E R C E I R O

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil curos, representado por uma quota de
igual valor nominal, pertencente ao sócio Rui Martinho Figueira
S a n t o s .

A RTIGO QUARTO

UM - A gerência e a representação da sociedade pertencem
ao sócio único ou a não sócios, a qual poderá não ser remunerada
conforme aquele decidir.

DOIS - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção de
um gerente.

TRÊS - Fica desde já nomeado gerente o sócio Rui Martinho
Figueira Santos.

A RTIGO QUINTO

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução
do objecto social.

A RTIGO SEXTO

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permitidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que a
sociedade está exercendo.

JOÃO DIOGO JESUS - UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 01055/050817
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 9 9 3 0 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 11 / 2 0 0 5 0 8 1 7

Conceição do Carmo Castro Sousa Pinto, 2.ª A j u d a n t e
d e s t a c a d a :

Certifica que por João Diogo de Jesus, foi constituída a
sociedade unipessoal em epígrafe, que se rege pelo contrato em
a p ê n d i c e .

Câmara de Lobos, 19 de Novembro de 2005.

A2.ª  AJ U D A N T E D E S TA C A D A,Assinatura ilegível

A RTIGO PRIMEIRO

UM - A sociedade adopta a denominagão “JOÃO DIOGO
JESUS UNIPESSOAL, LDA.” e tem a sua sede à Estrada da
Corrida, número cinquenta e quatro, freguesia do Jardim da
Serra, concelho de Câmara de Lobos.

TRÊS - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
l i m í t r o f e .

A RTIGO SEGUNDO

Asociedade tem por objecto o comércio a retalho de produtos
alimentares, bebidas e tabaco.

A RTIGO T E R C E I R O

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil euros, representado por uma quota de
igual valor nominal, pertencente ao sócio João Diogo de Jesus.

A RTIGO QUARTO

UM - A gerência e a representação da sociedade pertencem
ao sócio único ou a não sócios, a qual poderá não ser remunerada
conforme aquele decidir.
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DOIS - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção de
um gerente.

TRÊS - Fica desde já nomeado gerente o sócio João Diogo
de Jesus.

A RTIGO QUINTO

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução
do objecto social.

A RTIGO SEXTO

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos pennitidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que a
sociedade está exercendo.

C O N S E RVAT Ó R I A DO REGISTO COMERCIAL D O
F U N C H A L

ALGO MAIS - RESTAURAÇÃO 
E ESOTERISMO, LDA.

Número de matrícula: 08808/02011 5 ;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 0 2 9 9 7 ;
Número de inscrição: 02;
Número e data da apresentação: Ap. 08/050609

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi alterado o artigo 6.º do contrato, que em
consequência ficou com a redacção em apêndice.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal, 3 Agosto de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

Artigo 6.º 

Por deliberação da Assembleia Geral poderá qualquer dos
sócios efectuar prestações suplementares até ao montante global
de quinhentos mil euros, na proporção das respectivas quotas,
desde que a chamada seja deliberada por unanimidade dos votos
representativos da totalidade do capital.

ALGO MAIS - RESTAURAÇÃO 
E ESOTERISMO, LDA.

Número de matrícula: 08808/02011 5 ;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 0 2 9 9 7
Número de inscrição: 05;
Número e data da apresentação: Ap. 151050713

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foram alterados os artigos 3.º e 5.º do contrato,
que em consequência ficaram com a redacção em apêndice.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal, 13 Setembro de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

TERCEIRO 

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
cinco mil euros, representado por duas quotas iguais do valor
nominal de dois mil e quinhentos euros cada pertencentes uma a
cada um dos sócios António Jorge Gonçalves e Maria Fátima
Pereira de Gouveia Gonçalves.

Q U I N TO 

Agerência da sociedade, dispensada de caução e remunerada
ou não conform e for deliberado em assembleia-geral, compete
ao sócio António Jorge Gonçalves, que desde já, fica nomeado
gerente, sendo suficiente a sua assinatura para o obrigar a
sociedade em todos os actos e contratos que envolvam
responsabilidades para a mesma.

DOMUSRAM - GESTÃO DE CONDOMÍNIOS E SERV I Ç O S ,
UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 10633/050624;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 7 3 4 1 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 12/050624

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que por Rui Alberto Barros Pimenta, foi constituída
a SOCIEDADE em epígrafe, que se rege pelo contrato em
a p ê n d i c e .

Funchal, 16 de Agosto de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L, Assinatura ilegível

P R I M E I R O

A sociedade adopta a denominação «DOMUSRAM -
GESTÃO DE CONDOMíNIOS E SERVIÇOS, UNIPESSOAL,
L D A . »

S E G U N D O

A sede é instalada na Rua do Santo, 1-13, Santo A m a r o ,
9020-225, Funchal, e a gerência fica autorizada a deslocá-la
dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe.

T E R C E I R O

A sociedade tem por objecto a gestão e administração de
condomínios, administração de imóveis e propriedades, limpeza
doméstica de edifícios comercial e industrial, manutenção e
edificação de jardins e manutenção de edifícios de instalações
comerciais e industriais, construção, reparação e reconstrução de
edifícios, prestação de serviços de carpintaria, marcenaria,
serralharia de sistemas eléctricos e pintura, comércio por grosso
e retalho de materiais e equipamentos para limpeza, manutenção
e construção, aluguer de equipamentos para limpeza,
manutenção e construção de edifícios, participaçâo em projectos
imobiliários e hoteleiros.
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Q U A RTO

O capita social, integralmente realizado em dinheiro, é de
cinco mil euros, representado por uma só quota pertencente ao
seu sócio único 

O sócio pode decidir efectuar prestações suplementares até
cinquenta mil euros.

Q U I N TO

Fica autorizado o sócio único a celebrar com a sociedade
todos os negócios jurídicos conducentes à prossecução do
objecto da sociedade, nos termos previstos pelo artigo 270 - F do
Código das Sociedades Comerciais.

S E X TO

1. Agerência da sociedade, remunerada ou não conforme for
deliberado em assembleia geral, pertence a quem vier a ser
designado gerente;

2. Fica desde já nomeado gerente o sócio único.

3. Para obrigar a sociedade em todos os actos e contratos, e
representá-la em juízo e fora dele, activa ou passivamente, é
necessária a assinatura do gerente;

4. Em ampliação dos seus poderes, poderá a gerência.
a) Comprar e vender veículos automóveis e proceder aos

competentes registos;
b) Tomar de arrendamento qualquer local para os fins sociais

e alterar ou rescindir os respectivos contratos.

S É T I M O

O sócio único poderá fazer à sociedade suprimentos que esta
c a r e c e r, nas condições por aquele determinadas.

O I TAVA

1. No caso de morte ou interdição do sócio, a sociedade
continuará com os herdeiros ou representantes do falecido ou
interdito, que escolherão um entre si que a todos os represente
enquanto a quota permanecer comum ou divisa.

2. A indicação do representante deverá fazer-se mediante
carta subscrita pelos herdeiros, por carta registada dirigida à
gerência, no prazo de sessenta dias a contar do óbito.

Mais declara o outorgante, sob sua inteira responsabilidade,
ao abrigo do disposto no número 4 do artigo 277.º do Código das
Sociedades Comerciais na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei 237/2001 de 30108, que o capital social se encontra
já depositado no Montepio Geral, em conta aberta em nome da
sociedade, ficando o gerente autorizado a proceder ao seu
levantamento para fazer face a despesas inerentes ao início da
actividade social.

E M P R E S A MADEIRENSE DE TABACOS, S.A.

Número de matrícula: 00296/201001;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 0 1 6 9 0 ;
Número de inscrição: 30 e 31;
Número e data da apresentação: Ap. 02 e 03/050628

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta
a nomeação dos membros das Administração e Fiscalização -
Conselho de Administração:Presidente - José Manuel Rodrigues
Berardo; Vogal - Horácio da Silva Roque; Vogal - Jorge Sabino
Rodrigues Berardo; Vogal - Fernando José Inverno da Piedade;
Vogal - José Luís Pereira de Macedo; Vogal - Renato Berardo;
Vogal - Maria Teresa Henriques da Silva Moura Dal Fabbro;
Vogal - José Pedro Lopes Trindade, FISCAL ÚNICO - "O.
Lima, N.Silva, F. Colaço, A. Coelho e L.Rosa; SROC Ld.ª",
representada por Luís Manuel da Silva Rosa; Fiscal Suplente -
"Amália Baleiro & Manuel Fonseca S.R.O.C. representada por
Manuel Caetano da Fonseca, para o triénio 2005/2007.

Funchal, 16 de Agosto de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

FUNDAÇÃO SOCIAL D E M O C R ATAD AM A D E I R A

Número de matrícula: 00002; 
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 4 6 4 8 0 ;
Número de inscrição: Av.01 - 01;
Número e data da apresentação: Ap. 06/040621

Idalina Maria Ornelas Raposo André, 1.ª A j u d a n t e :

Certifica que , foi depositada fotocópia da acta da associação
em epígrafe onde consta a mudança de sede e a consequente
alteração do artigo 1.º do contrato, o qual passa a ter a seguinte
r e d a c ç ã o :

A RTIGO 1.º

O Instituto tem sede no Funchal, no Caminho das Romeiras,
n.º 13, freguesia de Santo António, concelho do Funchal,
podendo ser transferido para qualquer outro lugar, bem como
criar delegações por deliberação de Concelho de A d m i n i s t r a ç ã o .

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada
ficou depositado na pasta respectiva.

Funchal, 21 de Junho de 2005.

A1.ª AJ U D A N T E,Assinatura ilegível

GESTIPÉLAGO - SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E
GESTÃO, LDA.

Número de matrícula: 10612/050614;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 3 6 2 8 0 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: A p . 1 3 / 0 5 0 6 1 4

Mariana Rira Lira Caldeira, 2.ª Ajudante: 

Certifica que entre Ricardo Paulo dos Santos Silva e Luz
Assunção da Silva Correia Silva, foi constituída a sociedade em
epígrafe, que se rege pelo contrato em apêndice.

Funchal, 14 de Junho de 2005.

A2.ª AJ U D A N T E,Assinatura ilegível

Artigo primeiro

A sociedade adopta a firma "Gestipélago Serviços de
Contabilidade e Gestão, Lda.".
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Artigo segundo

1 - Asociedade tem a sua sede à Rua da Alfândega, número
cento e trinta e quatro, terceiro-D, freguesia da Sé, concelho do
F u n c h a l .

2- Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe podendo ainda ser criadas sucursais, filiais, agências ou
outras formas locais de representação, no território nacional ou
no estrangeiro.

Artigo terceiro

O objecto da sociedade consiste na contabilidade, gestão de
empresas, elaboração de estudos de viabilidade, consultoria de
gestão e fiscal, elaboração de auditorias, gestão de recursos
humanos e avaliação de empresas.

Artigo quarto

O capital social integralmente realizado em dinheiro é do
montante de cinco mil euros e está representado em duas quotas
que pertencem:

- uma do valor nominal de quatro mil setecentos e cinquenta
euros, ao sócio Ricardo Paulo dos Santos Silva, e

- uma do valor nominal de duzentos e cinquenta euros à sócia
Luz Assunção da Silva Correia Silva.

Artigo quinto

Um - Agerência da sociedade compete aos gerentes, sócios
ou não sócios, a nomear em assembleia geral, a qual poderá não
ser remunerada conforme aí for deliberado.

Dois - A remuneração da gerência poderá consistir, total ou
parcialmente, em participação nos lucros da sociedade.

Três - Fica desde já nomeado gerente o sócio Ricardo Paulo
dos Santos Silva.

Quatro - Para vincular a sociedade é necessária a intervenção
de um gerente.

Artigo sexto

A cessão de quotas é condicionada se para estranhos ao
consentimento prévio da sociedade que, em primeiro lugar e os
sócios em segundo poderá optar pelo exercício do direito de
preferência, a exercer no prazo de trinta dias.

Artigo sétimo

A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio,
quando esta for sujeita a arrolamento, arresto, penhora, quando
for incluída em massa falida, ou quando, fora dos casos previstos
na lei, for cedida sem consentimento da sociedade. 

Artigo oitavo

1 - A sociedade não se dissolve por morte, interdição ou
inabilitação de qualquer sócio.

2 - No caso de morte, a sociedade continuará com os
herdeiros do falecido, os quais se forem vários, escolherão um de
entre si que a todos represente enquanto a quota se mantiver
i n d i v i s a .

Artigo nono

A sociedade deliberará por maioria simples, o montante a
distribuir a título de lucros bem como a percentagem de lucros a
afectar a fundos de reserva legal. 

Artigo décimo

As reuniões da assembleia geral serão convocadas mediante
carta registada com aviso de recepção com a antecedência
mínima de quinze dias.

I N F O T R Á V E L - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO T U R Í S T I C A
UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 10613/050614;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 3 8 7 5 4 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: A p . 1 4 / 0 5 0 6 1 4

Mariana Rita Lira Caldeira, 2.ª Ajudiante: 

Certifica que entre Luz Assunção da Silva Correia Silva, foi
constituida a sociedade em epígrafe, que se rege pelo contrato
em apêndice.

Funchal, 14 de Junho de 2005.

A2.ª AJ U D A N T E, Assinatura ilegível

No dia trinta de Junho do ano dois mil e quatro, no Segundo
Cartório Notarial do Funchal, perante mim, Licenciada,
Natividade Gonçalves de Freiras, Notária deste Cartório,
c o m p a r e c e r a m :

- Dr.ª Luz Assunção da Silva Correia Silva, NIF147 222 869,
natural da freguesia e concelho de Câmara de Lobos, casada no
regime da separação de bens com Ricardo Paulo dos Santos
Silva e residente à Quinta da Portada Branca, sítio dos Casais de
Além, freguesia da Camacha, concelho de Santa Cruz.

Verifiquei a identidade da outorgante por exibição do seu
bilhete de identidade, número 8059126 de 27 de Junho de 2000
(Funchal) e expedido pelos Serviços de Identificação Civil do
Ministério da Justiça.

D i s s e :
Que, constitui, uma sociedade unipessoal por quotas, que se

regerá nos termos gerais da lei e nos especiais constantes dos
artigos seguintes:

Artigo primeiro

Um - A sociedade adopta a firma "Infotrável - Sistemas de
Informação Turística Unipessoal, Lda.".

Dois - A sociedade tem a sua sede à Rua da A l f â n d e g a ,
número cento e trinta e quatro, terceiro-D, freguesia da Sé,
concelho do Funchal.

Três - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
l i m í t r o f e .

Artigo segundo

O objecto da sociedade consiste no serviço de vendas,
marketing, publicidade, comunicação e informação turística.

Artigo terceiro

O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil euros, representado por uma quota de
igual valor nominal, pertencente à sócia Luz Assunção da Silva
Correia Silva.
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Artigo quarto

Um - Agerência e a representação da sociedade pertencem ao
sócio único ou a não sócios, a qual poderá não ser remunerada
conforme aquela decidir.

Dois - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção de
um gerente.

Três - Fica desde já nomeado gerente a sócia Luz A s s u n ç ã o
da Silva Correia Silva.

Artigo quinto

A sócia única fica autorizada a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução
do objecto social.

Artigo sexto

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permitidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que a
sociedade está exercendo.

Disposição transitória

a) A sociedade assume todas as despesas inerentes à sua
c o n s t i t u i ç ã o .

b) A gerência fica, desde já, autorizada a movimentar o
depósito da entrada em dinheiro constituído de acordo com a lei,
previamente ao registo deste contrato, com vista a acorrer às
despesas inerentes à instalação e início da actividade da
s o c i e d a d e .

Pela outorgante foi ainda dito:

Que não é titular de qualquer outra sociedade unipessoal.
Asociedade ora constituída tem o cartão provisório de pessoa

colectiva e entidade equiparada número P 5 11238754 código
7 4 4 0 1 .

E x i b i u - m e :
- Telecópia passada aos 12 de Março do ano em curso do

certificado de admissibilidade expedido pelo Registo Nacional
de Pessoas Colectivas aos 11 do mesmo mês;

- Declaração passada pelo "BCP", aos 29 de Junho corrente
e comprovativa do depósito do capital social.

Adverti a outorgante da obrigatoriedade de, no prazo de três
meses a contar de hoje, promoverem na competente
Conservatória do registo deste acto.

Li esta escritura e expliquei o seu conteúdo.

O NO T Á R I O, Assinatura ilegível

JOSÉ & FRANCISCO RODRIGUES - 
-CONSTRUÇÕES, LDA.

Número de matrícula: 10638/050628;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 6 0 9 4 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 15/050628

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que entre José Vicente Gonçalves Vieira e Francisco
Rodrigues, foi constituída a SOCIEDADE em epígrafe, que se
rege pelo contrato em apêndice.

Funchal, 16 de Agosto de 2005

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L, Assinatura ilegível

P R I M E I R O

A sociedade adopta a firma "JOSÉ &  FRANCISCO
RODRIGUES - CONSTRUÇõES, LDA.".

SEGUNDO 

1. A sede da sociedade à Rua do Pico de S. João, número
quarenta e três, freguesia de São Pedro, concelho do Funchal.

2. A gerência pode transferir a sede da sociedade para
qualquer outro local que julgue conveniente, por uma ou mais
vezes, nos limites da lei.

3. É ainda da competência da gerência a criação de sucursais,
agências, delegações e outras formas locais de representação.

TERCEIRO 

1. A sociedade tem por objecto: "Promoção imobiliária e
construção; compra e venda de bens imóveis, comércio de
materiais de construção; arrendamento de bens imobiliários,
administração de imóveis por conta de outrem".

2. O início do desenvolvimento da actividade objecto da
sociedade não carece de prévia deliberação dos sócios.

3. A sociedade pode participar noutras sociedades, com
objecto igual ou diferente do seu e ainda em agrupamentos
complementares de empresas. 

Q U A RTO 

O capital social é de vinte e cinco mil euros, dividido em duas
quotas iguais, pertencentes:

- Uma, do valor nominal de doze mil e quinhentos euros, ao
sócio José Vicente Gonçalves Vieira; e

- Uma, de igual valor nominal de doze mil e quinhentos
euros, ao sócio Francisco Rodrigues. 

Q U I N TO 

Aos sócios podem ser exigidas prestações suplementares na
proporção das respectivas quotas, até ao montante de quinhentos
mil euros, desde que deliberado, por unanimidade e em
conformidade com tudo o mais que a Assembleia Geral
d e l i b e r a r.

S E X TO 

1. A cessão de quotas entre sócios ou de sócios aos seus
ascendentes ou descendentes é livre.

2. Acessão de quotas a pessoas diversas das mencionadas no
número anterior carece de prévio consentimento da sociedade,
que terá direito de preferência em primeiro lugar e os sócios em
segundo lugar.

SÉTIMO 

No caso de falecimento de sócio, a sociedade continuará com
os seus herdeiros, que nomearão entre si um que a todos
represente, enquanto se mantiver a contitularidade.
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O I TAVO 

1. A sociedade pode amortizar quotas sem o consentimento
dos respectivos titulares no caso de as quotas serem
judicialmente apreendidas ou penhoradas no âmbito de
processos de execução e falência.

2. Acontrapartida da amortização será o valor de liquidação
da quota, nos termos do artigo 235.º do Código das Sociedades
Comerciais e será paga nos termos do mesmo artigo.

NONO 

1. Ficam, desde já, nomeados gerentes com dispensa de
caução, os dois sócios.

2. Asociedade obriga-se:
Pela assinatura conjunta dos dois gerentes nomeados,

podendo, em actos de mero expediente, obrigar-se com a
assinatura de qualquer deles;

Pela assinatura de um só gerente a quem tenham sido
conferidos poderes em Assembleia Geral para a prática de certo
e determinado acto, ou certa e determinada categoria de
n e g ó c i o s .

3. Aos gerentes fica expressamente vedado obrigar a
sociedade em actos ou contratos estranhos aos negócios sociais.

DÉCIMO 

1. As reuniões da Assembleia Geral são convocadas por
qualquer dos gerentes, mediante carta registada expedida com a
antecedência mínima de quinze dias.

2. Os sócios podem fazer-se representar em A s s e m b l e i a
Geral por delegação em qualquer sócio.

DÉCIMO PRIMEIRO 

Asociedade dissolve-se nos casos e nos termos previstos na
l e i .

J U V E N A L SOUSA, UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 10644;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 9 0 3 4 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 11 / 0 5 0 7 0 4

Idalina Maria Ornelas Raposo André, 1.ª A j u d a n t e :

Certifica que por José Juvenal Santos de Sousa, foi
constituída a SOCIEDADE em epígrafe, que se rege pelo pacto
em apêndice.

Funchal, 4 de Julho de 2005.

A1.ª AJ U D A N T E,Assinatura ilegível

A RTIGO PRIMEIRO

UM - A sociedade adopta a firma "Juvenal Sousa,
Unipessoal, Lda." e tem a sua sede no Conjunto Habitacional da
Madalena, Rua dois, Bloco A-um, Apto E r/c, Quinta Josefina,
freguesia de Santo António, concelho do Funchal.

TRÊS - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
l i m í t r o f e .

A RTIGO SEGUNDO

A sociedade tem por objecto o comércio de produtos
alimentares e bebidas. Exploração de minimercados, de
restaurantes, estabelecimentos de bebidas e similares de
h o t e l a r i a .

A RTIGO T E R C E I R O

Um - O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil euros, representado, por uma quota de
igual valor nominal, pertencente ao sócio José Juvenal Santos de
S o u s a .

Dois - Ao sócio poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante de cem mil euros.

A RTIGO QUARTO

UM - Agerência e a representação da sociedade pertencem
ao sócio único ou a não sócios, a qual poderá não ser remunerada
conforme aquele decidir.

DOIS - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção de
um gerente.

TRES - Fica desde já nomeado gerente o sócio José Juvenal
Santos de Sousa.

A RTIGO QUINTO

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução
do objecto social.

A RTIGO SEXTO

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permitidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que

PÓLO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA M A D E I R A ,
M A D E I R A TECNOPOLO, S.A.

Número de matrícula: 06514/971107; 
Número de identificação de pessoa colectiva: 5111 0 1 5 7 0 ;
Número de inscrição: 10-Av.01 e 13;
Número e data da apresentação: Ap. 09/050628

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta
a nomeação dos administradores: Maria Clara Rodrigues Paixão
Martin East Macedo - Gonçalo Bruno Pinto Henriques e Pedro
Telhado Pereira para o prazo de até ao final do presente mandato.
Renunciaram à administração: Fernando João Sousa Oliveira -
Luis Sotero Camacho Gomes - Luís Miguel de Aguiar Rodrigues
Camacho e Rúben Antunes Capela.

Funchal, 16 de Agosto de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L, Assinatura ilegível
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R E G R A SIMPLES – S.G.P.S., SOCIEDADE 
UNIPESSOAL, LDA.

Número de matrícula: 05699/950707;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 0 7 4 4 3 3 ;
Número de inscrição: 05-Av. 0 9 ;
Número e data da apresentação: Ap. 09/050628

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal: 

Certifica que foi depositada a fotocópia da acta, onde consta
a recondução do fiscal único e suplente, para o prazo de 050401
a 060331.

Funchal, 16 de Agosto de 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L,Assinatura ilegível

SUPER RIO MAR - SUPERMERCADO, 
UNIPESSSOAL, LDA.

Número de matrícula: 10630/050624;
Número de identificação de pessoa colectiva: 511 2 5 8 3 9 9 ;
Número de inscrição: 01;
Número e data da apresentação: Ap. 02/050624

António Manuel Ribeiro Silva Góis, Ajudante Principal:

Certifica que por José de Andrade Moniz, foi constituída a
SOCIEDADE em epígrafe, que se rege pelo contrato em
a p ê n d i c e .

Funchal, 16 de Agosto 2005.

O AJ U D A N T E PR I N C I PA L, Assinatura ilegível

A RTIGO PRIMEIRO

UM - A sociedade adopta a denominação "Super Rio Mar -
Supermercado, Unipessoal, Lda.".

DOIS - A sociedade tem a sua sede à Rua Cónego Jaime
Barreto, número oito, freguesia do Monte, concelho do Funchal.

TRÊS - Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser
deslocada, dentro do mesmo concelho ou para concelho
l i m í t r o f e .

A RTIGO SEGUNDO

A sociedade tem por objecto o comércio a retalho em
supermercados, minimercados, frutarias, exploração de
pastelarias, bar, snack-bar, restaurantes e talho.

A RTIGO T E R C E I R O

Um - O capital social, integralmente subscrito e realizado em
dinheiro, é de cinco mil euros, representado por uma quota de
igual valor nominal, pertencente ao sócio José de A n d r a d e
M o n i z .

Dois - Ao sócio poderão ser exigidas prestações
suplementares até ao montante de duzentos e cinquenta mil
e u r o s .

A RTIGO QUARTO

UM - A gerência e a representação da sociedade pertencem
ao sócio único ou a não sócios, a qual poderá não ser remunerada
conforme aquele decidir.

DOIS - Para obrigar a sociedade é suficiente a intervenção de
um gerente.

TRÊS - Fica desde já nomeado gerente o sócio José de
Andrade Moniz.

A RTIGO QUINTO

O sócio único fica autorizado a celebrar negócios jurídicos
com a sociedade, desde que tais negócios sirvam à prossecução
do objecto social.

A RTIGO SEXTO

A sociedade poderá participar em agrupamentos
complementares de empresas e no capital social de outras
sociedades, nos termos permítidos por lei, mesmo que o seu
objecto não coincida no todo ou em parte com aquele que a
sociedade está exercendo.

DISPOSIÇÃO T R A N S I T Ó R I A

Asociedade poderá entrar imediatamente em actividade, pelo
que a gerência poderá praticar em seu nome quaisquer actos e
negócios no âmbito do objecto social e fica, desde já, autorizada
a levantar a totalidade do capital depositado, a fim de custear as
despesas de constituição e registo da sociedade, aquisição de
equipamento e instalação da sede social e a adquirir para esta
quaisquer bens móveis, imóveis ou direitos, celebrar contratos de
arrendamento e locação financeira mesmo antes do seu registo
definitivo, assumindo a sociedade todos os actos praticados pela
gerência, nesse período, logo que definitivamente matriculada.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 3,02 (IVA incluído)


